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CONCORRÊNCIA N” 2008.01/2018-PMF - SRP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBA UNITÁRIO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NA ÃREA DE 
TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS, HÍDRICOS, SANITÃRIOS E CONSULTORIA 
TÉCNICA JUNTO AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
DESPORTO E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO 
E CIADADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria N° 089/2018, de 05 de julho de 2018, tomam público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL UNITÃRIO, em regime de 
execução indireta por empreitada por menor preço global unitário, para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, observadas as disposições contidas no 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e na Lei n° 123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para:
Ãs 08:30 Horas.
Dia 21 de setembro de 2018.
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  
Centro, FORTIM, Estado do Ceará.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I -  Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO III -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO IV -  Minuta de Contrato;
ANEXO V - Minuta de declarações;
ANEXO VI - Modelo de Declaração p a r^  Sg^ipresa e Empresa de Pequeno Porte.

LO-DO OBJETO:
1.1-A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA NA ÃREA DE TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, 
PROJETOS ARQUITETÔNICOS, HÍDRICOS, SANITÁRIOS E CONSULTORIA TÉCNICA 
JUNTO AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE DESPORTO E LAZER, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E CIADADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme especificações 
em anexos do edital.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E ÇONDIÇÔES DE PARTIÇIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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^ -----2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato do
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, 
emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da 
qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.
2.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
2.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
FORTIM, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação;
2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecida no em qualquer Unidade da Federação, 
que seja especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências 
do presente edital, especificações e normaR^^ acordo com os anexos relacionados, partes integrantes 
deste edital, observados os necessários reSj^Srfôs de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e económico-financeira. ^
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar^uáísquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes J 
ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com 
prazo de validade acima de 01 fum) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento
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de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, atÇ^e sj 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
decorrência de tal investidura.
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, OU apresentar a declaração expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro 
no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se 
enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim 
não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.0- DOS ENVELOPES
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postai.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal. Comissão de Licitação 
não se responsabilizará se os mesmos não chesarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
(“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma a seguir:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N” 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N" 2008.01/2018-PMF (SRP)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N“ 2008.01/2018-PMF (SRP)

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito i|a^OPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular, esta última com 
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte fonna:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentai 
do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ; 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



GOVERNO MUNICIPAL DEIIORTIM
’̂ F í s

regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir dâ?dat 
sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato;
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que 
não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “4.1.4” 
acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2 2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.23. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
4.2.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.2 5. ALVARÃ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
4.2.2 6. CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA.

4.2 2.7. -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS).

4.2.3 - RELATIVA Ã REGULARIDADE^ISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: \
a. l) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Fèdetais e 
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014);
b. 2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
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C.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de 
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos;
d. 4) - 0 FUNDo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
e. 5) - a Justiça do Trabalho -  CNDT;

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4.1- Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia -  CREA e no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -  CAU na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). Em se tratando de empresa de outro estado, a certidão 
deverá ter visto do CREA e CAU do Estado do Ceará, de acordo com o Art. 69 da Lei n° 5.194 de 
24/12/66 e, a Resolução n°413 de 27/06/97 do CONFEA, “registro devidamente visado”.
4.2.4.2- Comprovação da proponente de possuir como RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, profissionais de 
nível Superior (ENGENHEIRO CIVIL e ARQUITETO) devidamente registrados no CREA E CAU, 
respectivamente, na data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, que comprove a 
execução de obras de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, 
com itens parcelas de maior relevância abaixo:
Execução de:
a) Elaboração de Projetos Complementares de Engenharia (instalações elétricas de baixa tensão, 
hidráulicas, sanitárias, combate a incêndio, SPDA e Projeto Estrutural);
b) Elaboração de Orçamentos;
c) Projeto de Infraestrutura contemplando Terraplenagem, Pavimentação e Drenagem;
d) Projeto de Infraestrutura contemplando Sistema de Abasteeimento de Água e Esgotamento Sanitário;
e) Levantamento topográficos;
f) Projeto Arquitetônico;
g) Projeto Urbanístico;
h) Projeto de Acessibilidade;
i) Projeto de Passagem Molhada.
4.2.4.3.1 -  A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro técnieo, os profissionais constantes no

Quantidade Profissionais
01 Arquiteto Urbanista
01 Engenheiro Civil

eiro Civil e Arquiteto com a empresa, poderá ser4.2.4.3.2- O vínculo dos responsáveis técnicos 
comprovado do seguinte modo:
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente;
b) diretor: eópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regêneia da 
matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico;
e) profíssional contratado: Contrato de prestação de Serviços, acompanhado de comprovação através do 
registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA/CAU, que identifique a relação das empresas 
em que o profissional figure como responsável técnico.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes ternios devidame 
registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nó 
quais se aeha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços \I
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
data de apresentação da proposta, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.
b) Sociedades empresárias, especifícamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n". 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da eompanhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede 
da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado da Certidão de 
Regularidade Profissional -  CRP.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo 
este profissional apresentar a CRP.
4.2.5.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 4.2.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento 
do Livro Diário ao qual encontra-se transcrito).
4.2.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
4.2.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
4.2.5.5. Entende-se que a expressão “na forma da leE constante no item 4.2.5.4 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial (BP);
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (as^ipatíira digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.
f) Certidão de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do BP.
4.2.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário eonstante do SPED.
4.2.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudêneia no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional -  CRP.
4.2.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante
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Passivo Circulante

4.2.5.9. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos Serviços a ser ofertado e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital;
4.2.6.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.” 8.666/93).
4.3 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 02 (duas) vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, devendo o 
representante da licitante optar pela via a ser considerada válida.
5.3- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das profiras, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em mo^ff^^ponal, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mãò-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente 
no objeto deste Edital;
5.2.5 -  Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO 
II, deste edital.
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos Serviços com assinatura do Responsável Técnico.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante no Projeto Básico Anexo I do Edital, deverão incluir todos os 
custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
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6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1“ do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de 
preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n“ 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Rçgplaridade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira.

B)- AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS -(^ENVE^PE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo oiitéi:iefoo MENOR PREÇO GLOBAL UNITÃRIO, conforme 
inciso 1, § 1° do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de CONCORRÊNCIA;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis 
(na fonna do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO II, 
deste Edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado / 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de foKna J 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
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fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as licitantes classificadas;
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço.
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de 
cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação;

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO CONTRATO:
8.1. Encerrada a sessão de julgamento, o (a) Presidente (a), elaborará a ata de registro de preços, da qual 
constará:
I. Número de ordem em série anual;
II. Número do CONCORRÊNCIA e do processo licitatório respectivo;
III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro;
IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado;
V. Preços ofertados pelo adjudicatário;
VI. Prazos e condições de SERVIÇOS pactuados;
8.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelosp^ècretários, e pelos licitantes ou seus representantes
legalmente constituídos. Ç
8.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por ofício, para a assinatura do Contrato de 
Expectativa de SERVIÇOS, devendo fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de ser 
declarado inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais.
8.3. OS SERVIÇOS do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. O PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora.
8.4. A ordem de SERVlÇOS/autorização de SERVIÇOS emitida conterá a descriminação do serviço
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser executado ao beneficiário do Registro e encaminhado 
posteriormente em até 24 (vinte e quatro) horas, o resultado da prestação dos Serviços enviada via fac- f 
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados ] \ /  
constem do cadastro ou do próprio Registro. f
8.5. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de SERVlÇOS/autorização de /  
SERVIÇOS, o fornecedor deverá prestar OS SERVIÇOS da descriminação do contrato designado pera-^ 
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
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8.6. O aceite dos SERVIÇOS pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fom^Cãf[j^»r 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos itens prestados.
8.7. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Registro, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.
8.8. DO PRAZO E LOCAL DE SERVIÇOS: OS SERVIÇOS licitados deverão ser prestados no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS-SERVIÇOS 
pela administração.
8.9. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de SERVIÇOS, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE SERVIÇOS/ AUTORIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS:
8.10. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato.
8.11. Por ocasião dos SERVIÇOS dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
8.12. Para os SERVIÇOS objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de FORTIM - CE, com endereço na Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 
62.815-000-CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2.
8.13. No caso de constatação da inadequação dos SERVIÇOS fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.14. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
8.15. Os SERVIÇOS licitados deverão ser prestados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos SERVIÇOS que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto dos 
SERVIÇOS em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos SERVIÇOS, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos SERVIÇOS. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do CONCORRÊNCIA de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem nos SERVIÇOS, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONCORRÊNCIA, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) OS SERVIÇOS dos ITENS deve se efetuar cftktforma a não comprometer o funcionamento dos Serviços 
do Município.
8.16. Poderão utilizar-se do registro de praçóT^^àírrente desta licitação todos os órgãos e unidades da 
Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta.
8.17. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as 
condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual.
8.18. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação ^  
relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade i V  
de condições.
8.19. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição por oqtros J  
meios previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, mantidas^~«9^ 
mesmas condições e prazos de SERVIÇOS e pagamento, caso em que o detentor do registro terá \ 
assegurado direito à contratação.
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8.20. A assinatura do Contrato de Expectativa de SERVIÇOS não obriga a Administração a adqu 
sendo-lhe facultada a não aquisição dos ITENS, bem como sua aquisição parcial.

9. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, os preços registrados, observado o seguinte:
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 
Registro de Preço, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação;
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 
mercado.
9.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições:
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Secretário(a) Contratante, acompanhado de todos os 
documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do fabricante, além de outros que 
possam complementar o pedido;
b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 
data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços.
9.3. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de modo a 
ajustá-los, na data da Ordem de SERVIÇOS.
9.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
aquisição dos ITENS licitados, inclusive a margem de lucro.
9.5. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IPCA do IBGE.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório desta Concorrência.
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.5. O endereçamento à(o) Presidente(a) da Prefeitura de FORTIM;
10.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Presidente da 
Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalício;
10.7. O fato e o fundamento jurídico de seu peda^indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
10.8. O pedido, com suas especificações;
10.9. A resposta do Município de FORTIMÓ  ̂C oserá  disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato prorçrjdo pela administração no flanelógrafo da Presidente da 
Prefeitura de FORTIM, e constituirá aditamento a estas Instruções.
10.10. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.11. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
tennos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas/habilitação.
10.12. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.0 DILIGENCIA:
11.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Presidente(a) ou a autoridade superior, poderá
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promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permiW''áqam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o 
prazo para a resposta.
11.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Presidente(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

12. DA VALroADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após 
sua assinatura, podendo ser convocado novo CONCORRÊNCIA antes de expirado o referido prazo, de 
acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Já o respectivo Contrato de Expectativa de SERVIÇOS terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar 
da data de sua assinatura.

13.0- DA ADJUDICAÇÃO:
13.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

14.0- DO CONTRATO:
14.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente CONCORRÊNCIA, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convoeação 
encaminhada à licitante vencedora.
14.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 14.1, sub-alínea “b .l” do Edital;
14.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos coneernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
14.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
14.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.0- DOS PRAZOS:
15.1 - Os Serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro do ano, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
15.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE.
15.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual.
15.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria cori^lj^nte da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratua

16.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT
16.1- Conforme previsto no Projeto Básico -  ane;

17.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
17.1 -  Conforme previsto no Projeto Básico -  anexo I.

18.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
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18.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 (trinta ~
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n~ 8.666, de 21 de jurafo ^  
de 1993 e alterações posteriores.

19.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1- Conforme previsto no Projeto Básico -  anexo I.

20.0- DA FONTE DE RECURSOS:
20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato.

21.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO:
21.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem 
de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

22.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
22.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1-, art. 65, da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

prévia defesa, a
23.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
23.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) tóeis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre ^^val^^a parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência de FORTIM-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência de FORTIM -CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

24.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:
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24.1- A rescisão contratual poderá ser:
24.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos in̂
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
24.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a ternio no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
24.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
24.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

25.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
25.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações.
25.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTIM.
25.3- Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário de 08:00h as 14:00h, de 
Segunda a sexta feira, em dias de expediente do órgão.
25.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cineo) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
25.5- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
25.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
25.7- O recurso terá efeito suspensivo.
25.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
25.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) — em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão e da Prefeitura de FORTIM, como também na forma original da publicação do aviso de 
licitação.
25.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação.
25.11- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
25.11.1- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no 
setor de licitação no prazo estipulado no>|tem 25.4, com dados de contato da impugnante no qual a 
Comissão enviará resposta ao pedido.
25.11.2- Somente serão aceitas qs olqe^es mediante petição confeccionada em máquina 
datilográílca ou impressora eletrôi\^a, emainta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Presidente da CoüTÍssão de Licitação da Prefeitura de Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, 0 fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
CONCORRÊNCIA.
26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
mesma hora e local.
26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de FORTIM, durante o período das 8:00 às 14:00 horas, de Segunda a sexta-feira.
26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;
26.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente.
26.6 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, ficando os autos 
do presente processo administrativo de CONCORRÊNCIA à disposição para vistas e conferência dos 
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site 
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

27.0- DO FORO:
27.1- Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando- 
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FORTIM - CE, 20 de agosto de 2018.

Jloseime dos Santos Mot 
Membro

Lr-
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DO OBJETO:
1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NA ÃREA DE 
TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, PROJETOS ARQUITETÔNICOS, HÍDRICOS, 
SANITÃRIOS E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE DESPORTO E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIADADANIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

DA JUSTIFICATIVA:

1. Trata-se da contratação de Serviços para elaboração de projetos técnicos de engenharia (Básicos e 
Executivos) para refonna e realização de futuras obras de engenharia no Município.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;

2. O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos e executivos, devidamente 
registrados na entidade profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a 
contratação da execução das obras das instalações.

3. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTí

4 . Os projetos deverão indicar todos os elementos necej^s^ 
apresentados os seguintes produtos:

à realização da obra. Deverão ser

4 .1.

4 .2 .

4 .3 .

4 .4 .

Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários 
à completa compreensão dos Serviços a serem executados e materiais empregados na obra 
civil bem como todos os detalhes construtivos necessários;

Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os Serviços equipamentos e 
instalações, que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de 
cálculos que forem necessários;

Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, 
incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos índices, em conformidade 
com a planilha da Resolução 339/2015-CJF - Anexo III, assinado por profissional 
habilitado e com o registro no órgão técnico competente -  ART do CREA ou RRT do 
CAU. O orçamento deverá atender o Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI);

Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência 
utilizado para cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços 
indicados nas fontes de consulta, com a seguinte ordem de preferência:
4 .4 .1.

4 .4 .2.

4 .4 .3.

4 .4.4 .

Mediana de preços do SINAPI;

Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou 
Serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência 
formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, ou 
do Distrito Federal, incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, 
sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI;

Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco 
primeiros itens da curva ABC (apenas quando não houver cotação referencial 
no SINAPI ou tabelas oficiais);

Revistas especializadas no ramo.
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4.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.

5. Os produtos a serem entregues em cada etapa são:

5.1. Anteprojeto:

5.1.1. Orçamento estimativo;

5.1.2. Pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido adotado), apenas 
uma cópia;

5.1.3. Relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com custos 
comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à 
administração;

5.1.4. Relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem projetados, com 
custos comparativos de gastos com energia, investimento e manutenção. A 
fiscalização irá escolher a opção mais viável à administração.

5.2. Projeto Básico:
5.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6̂  da Lei n° 8.666/93);

5.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto, apenas uma cópia;

5.2.3. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de Serviços;

5.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos);

5.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI);

5.2.6. Caderno de especificações técnicas;

5.3. Projeto executivo:

5.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo;

5.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03 cópias);

5.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos;

5.3.4. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de Serviços;

5.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento);

5.3.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI);

5.3.7. Caderno de especificações técnicas;

5.3.8. ART/RRT de todos os projetos;

5.3.9. ART/RRT da planilha orçamentária.

ETAPAS DE PROJETO

6. Estudo Preliminar:

6.1. O Estudo Preliminar é cómpreeriíido pelas representações da ideia proposta que permitam 
a visualização da distribuição espacial e da volumetria do conjunto.

7. Anteprojeto:
7.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra;
7.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos Serviços e obras objeto deste Termo, bem 
como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do 
empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da 
edificação;
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7.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do Esti

Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório técnico, contendo o memorial 
descritivo dos sistemas e componentes.

8. Projeto Básico
8.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as 
suas etapas;

8.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes;

8.3. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a CONTRATADA 
deverá justificar a alternativa que ela eleger como a melhor, considerando os aspectos 
econômicos e operacionais e legais especificando-a ao final do trabalho;

8.4 . Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados com 
base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, 
contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial de cálculo 
apresentados naquela etapa de desenvolvimento do projeto;

8.5. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto 
básico contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora do certame deve 
dispor em seu quadro para consecução do objeto, assim como os requisitos mínimos 
necessários para a habilitação técnica.

9. Projeto Executivo
9.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as 
suas etapas;

9.2. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes;

9.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no 
Anteprojeto aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, 
contendo a revisão e complementação do memorial descritivo apresentado naquela etapa de 
desenvolvimento do projeto.

10. Compatibilização de todos os projetos.

10.1. Quando da contratação dos projetos complementares, o projeto de arquitetura e os demais 
deverão ser analisados e compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em 
cada um dos projetos a fim de evitar conflitos entre eles;

10.1.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética 
arquitetônica existente, deverá ser previamente aprovada pela Secretaria de 
INFRAESTRUTURA.,

DOS PRAZOS
11. O prazo máximo para a entrega doobjekTserá de 30 (trínta) djas corridos, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela Unidade Técnica responsável.

11.1. Os Serviços deverão obedecer o seguinte Cronograma Físico de execução:

Item Serviços Prazo em dias
0a03 04 a 09 10 a 21 22 a 27 28 a 30

01 Estudos preliminares X
02 Anteprojeto X
03 Projeto Básico X
04 Projeto Executivo X
05 Entrega de Documentação X
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12. O Prazo de vigência contratual será de até 31 de Dezembro, contados a partir da dat 
assinatura do contrato pertinente, considerando as possíveis prorrogações, nos termos da Lei n.° 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das 
seguintes obrigações:

13.1. Efetuar os Serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;

13.2 . Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE;

13.3 . Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;

13.4 . Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído;

13.5 . Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria previstas no Edital, neste Projeto 
Básico e outras estabelecidas no Contrato;

13.6. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos 
de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para 
execução do Projeto;

13.7. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores 
deverão estar inclusos no preço total da proposta;

13.7 .1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE 
não isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos 
Serviços executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos 
materiais utilizado.

13.8. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Secretaria ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993, especialmente no que se 
refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha orçamentária 
elaborada pela CONTRATADA;

13.9 . Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Projeto Básico (art. 71 da Lei n° 8.666/1993), e 
ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para 
execução dos Serviços contatados;

13.10. Comunicar à CONTRATANTE, por ej 
prestar os esclarecimentos necessários;

íito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

13.11. Não empregar menores de 18 anofi ern^áwalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos;

13.12. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a 
vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de Serviços 
com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juizes vinculados ao respectivo Tribunal 
CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descri(as, 
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, peta 
omissão;
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13.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993;

13.13.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será 
notificada, no prazo definido pelo Secretaria, para regularizar a situação, sob pena 
de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Projeto 
Básico, no Instrumento do Contrato e na Lei.

13.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço 
eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual;

13.15. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 
quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto 
de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2°, da Resolução 114, do CNJ;

13.16. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso -  02(dois)
k jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-
w ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf’ (textos) e “.dwg” (desenhos);

13.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Projeto Básico e outras 
previstas no contrato;

13.18. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 
r  e 2°, da Eei Federal n° 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:

14.1. Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um)Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização 
do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 
legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Projeto 
Básico;

14.2.

14.3.

14.4 .

14.5.

14.6.

14.7.

Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos Serviços, 
recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e 
especificações exigidas neste Projeto Básico, parte integrante do Contrato a ser firmado 
com a licitante vencedora;

Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações 
do sistema, troca de tecnologias e !^|iiisições do novos equipamentos que venham ser 
alimentados pelo novo sistema;

Notificar a CONTRATADA, ^ c o r r e n ^  de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos Serviços, fixando prazo para a sudcorreção:

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
que estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, para que sejam 
tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades;

Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos Serviços correspondentes, no 
prazo e forma ajustados neste Projeto Básico e no Contrato respectivo;

Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem̂  assim sobre a 
Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
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14.8 .

14.9.

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das Tjmgac 
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados 
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os Serviços, observadas as normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;

Cumprir as demais obrigações constantes deste Projeto Básico, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no Contrato.

DAS PENALIDADES

15. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
penalidades:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

16. Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 
caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

16.1. A CONTRATANTE a partir do 10“ (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária 
por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança;

16.2 . Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da contratação.

17. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste 
Projeto Básico e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 
10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

18. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa Dor Rescisão

19. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da contratação.

19.1. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 
para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de 
maior valor.

20 . As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.

21 . O Secretaria poderá suspender o pagamento devido até a conclusão dos processos de aplicação das 
penalidades.

22 . Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, bem como será descredenciada do SICAF e, 
no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.

23. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de easo fortuito, força maior ou de impedimento 
ocasionado pela Administração.

DA PROPRIEDADE

24. Direito de Propriedade:

24.1. A CONTRATADA cederá a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, nos termos 
do artigo 111, da Lei n° 8.666/93, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em 
caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta 
licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnica; 
protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos 
códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO

25. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

25.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da comunicação escrita do 
contratado.

26 . Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para consecução do 
recebimento definitivo:

26.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA;

26.2. Relação dos Serviços de correções e complementações.

27 . O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 dias do recebimento 
provisório, no qual constará expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento 
provisório, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

28 . Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança 
constando de forma discriminada a efetiva realização dos Serviços executados, informando o nome e 
numero do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado.

29. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

29.1. Declaração de Opção do Simples Nacional;

29.2. Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

29.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA);

29.4 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

29.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

29.6 . Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.

Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na Prefeitura Municipal de 
Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Foltim/CE -  CEP 62.815-000 - CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  
CGF: 06.920.639-2.

Caso 0 objeto contratado seja faturado em pes^órdo com as disposições previstas no Contrato sem a 
observância das formalidades legais pertineWs, a empresa vencedora deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.

30. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO
31. O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 5° (quinto) \ 
dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos Serviços e 
prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora.

32. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 
Secretaria, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a 
aplicação da seguinte fórmula:
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DA GARANTIA
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33. O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ouVefazer 
todo 0 projeto, nos casos de comprovados erros de elaboração, deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, 
a contar da entrega do objeto, e todas aquelas exigidas para o fiel cumprimento das obrigações, previstas 
na Lei 8.666/93.

APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS
34. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, 
especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico.

35. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes 
informações:

35.1. Identificação da CONTRATANTE;

35.2. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e 
assinatura;

35.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

35.4 . Identificação da etapa de projeto;

35.5. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

35.6. Demais dados pertinentes.

36. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais 
padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.

37. Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad 
em versão até 2011). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio 
digital, acompanhados de dois jogos de cópia em papel.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

38. A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

38.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais;

38.2 . Normas da ABNT e do INMETRO;

38.3 . Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 
normas de concessionárias de Serviços públicos;

38.4 . Instruções e Resoluções^s Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

39 . Durante a elaboração dos proj ; a CONTRATADA deverá:

39.1. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor;

39.2. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos Serviços.

39.3. Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes:
39.3.1. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de 

modulação e padronização compatíveis com as características do 
empreendimento;

39.3.2. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de 
operação e manutenção;

39.3.3. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 
consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos 
sistemas da edificação;
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x n d n S » * " *39 .3.4 . Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendíní

39.3.5. Considerar a área de influência do empreendimento, relacionada com a população 
e a região a serem beneficiadas;

39 .3.6. Os projetos desenvolvidos deverão estar de acordo com o Guia de Projetos e 
Obras da justiça Federal, com o Manual de Obras Públicas-Edificações (Práticas 
SEAR) e com este Projeto Básico;

39 .3 .7. Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, 
estadual e municipal, assim como às Normas das Concessionárias de Serviços 
Públicos locais. No mesmo sentido, os projetos devem obedecer às normas 
técnicas pertinentes da ABNT;

39 .3.8. Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético. Os 
arquivos dos projetos deverão estar em formato “dwg”e os elementos de projeto 
tais como mobiliários, cotas e texto deverão estar separados e organizados por 
camadas ou layers.

40. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do INMETRO 
e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e Serviços previstos no 
projeto.

41 . As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao 
desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos Serviços e obras.

42 . Se houver associação de materiais, equipamentos e Serviços, a especificação deverá compreender 
todo 0 conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global.

43 . As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas 
construtivas a serem utilizadas.

44 . As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou 
fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.

45 . As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adotar 
rigorosamente os padrões das concessionárias.

46 . A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente 
caracterizem materiais, Serviços e equipamentos previstos no projeto.

47 . As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e comprovação 
do desempenho requerido pelo projeto, a tri^^  de testes, ensaios ou experiências bem sucedidas, ajuízo 
da CONTRATANTE.

48 . As especificações serão elal^radaá visando equilibrar economia e desempenho técnico, 
considerando custos de fornecimento ede manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente 
da edificação.

49 . Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do componente 
da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá 
obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza e precisão as características e 
desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a verificação e comprovação da 
equivalência com outros modelos e fabricantes.

50 . A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e 
ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pela CONTRATANTE.

51 . As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes construtivos e VçA 
outros elementos necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos e manuais que orientem a y  \ 
execução e inspeção dos Serviços, desde que sejam atendidas as condições estabelecidas nas Práticas. I
52. As especificações técnicas serão elaboradas com base nas Práticas de Projeto, ConstruçafeL.©/  ̂
Manutenção de Edifícios Públicos Federais. Se forem previstos no projeto técnicas ou componentes não
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constantes das Práticas, a especificação deverá ser acompanhada das disposições pertinentes, segurí 
padrões das Práticas.

53 . No caso de eventual substituição de materiais, equipamentos e Serviços, bem como de técnicas 
executivas constantes das Práticas, deverão ser indicados nas disposições os procedimentos adequados de 
autorização da CONTRATANTE e de consulta ao autor do projeto.

54. Quadro de valores estimados por Secretaria Municipal, com base em referencial de preços 
realizados durante outros exercícios financeiros;

ITEM SECRETARIA MUNICIPAL VALOR
ESTIMADO

01 Secretarias de Educação

02 Secretaria Municipal de Saúde

03 Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania

04 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
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ANEXO II -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data.

À Prefeitura Municipal de FORTIM-CE 
Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 2008.01/2018-PMF (SRP)

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
2008.01/2018-PIVIF (SRP), cujo objeto é o FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NA ÃREA DE TOPOGRAFIA, 
INFRAESTRUTURA URBANA, PROJETOS ARQUITETÔNIÇOS, HÍDRICOS, SANITÁRIOS E 
CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE DESPORTO E 
LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E CIADADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global unitário de R$ 
______(_________ ), com prazo de execução de até 3 1 (trinta e um) de dezembro de 2018.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL
1.0 SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES
1.1 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO SUBTOTAL

1.1.1 Levantamento Topográfico Planialtimétrico HAC 4
1.1.2 Levantamento Topográfico Em Vias KM 24
2.0 ESTUDOS GEOTÉCNICOS SUBTOTAL
2.1 Relatório Técnico UNID 8
2.2 Sondagem A Pá E Picareta UNID 10
2.3 Sondagem A Trado UNID 5
2.4 Sondagem A Percussão (Spt) UNID 2
2.5 Teste De Absorção UNID 5
2.6 Granulométrica Por Peneiramento ENSAIO 5
2.7 Limite De Liquidez / ENSAIO 5
2.8 Limite De Plasticidade ENSAIO 5
2.9 Compactação Proctor Normqí ENSAIO 5

2.10 CBR ^ ENSAIO 5
3.0 PROJETOS ARQUITETÔNICOS
3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EM 

EDIFICAÇÕES
SUBTOTAL

3.1.1 Levantamento Arquitetônico Edificações 
Existente Inclusive Desenho As Built-Planta 
Baixa, Fachadas, Cobert E Cortes.

M2
20.000

3.1.2 Projeto Arquitetônico-Projeto Básico M2 1.000
3.1.3 Projeto Arquitetônico-Projeto Executivo M2 1.000
3.1.4 Urbanismo De Vias, Praças E Quadras M2 4.000
4.0 PROJETOS DE ENGENHARIA 

EDIFICAÇÕES
4.1 Hidro-Sanitário E Ãguas Pluviais M2 2.000
4.2 Instalações Prediais Elétricas E 

Luminotécnico
M2

1.000

4.3 Sca (Sist. De Combate A Incêndio) M2 1.000
4.4 Spda (Sistema De Proteção Descarga 

Atmosféricas)
M2

2.000

4.5 Calculo Estrutural Em Concreto Armado- M2 500
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M2
5 PROJETO DE ENGENHARIA- 

SANEAMENTO BÁSICO
5.1 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA
5.1.1 Captação Até 301-S UND 1
5.1.2 Adutora Até 301-S UND 5
5.1.3 Estação Elevatórias Até 301-S UND 1
5.1.4 Reservatórios Apoiados Até 100m3 UND 1
5.1.5 Reservatórios Elevados Até 50 M3 UND 1
5.1.6 Estação De Tratamento De Água-Eta UND 1
5.1.7 Estação De Tratamento De Resíduos 

Gerados (Etrg)
UND

1

5.1.8 Rede De Distribuição UND 12
5.1.9 Projeto Elétrico Und 1
6.0 PROJETO DE ENGENHARIA- 

INFRAESTRUTURA URBANA E 
VIÁRIA

SUBTOTAL

6.1 INFRAESTRUTURA URBANA
6.1.1 Terraplanagem E Áreas M2 4.000
6.1.2 Projetos Geométricos Em Vias M2 15.000
6.1.3 Projeto De Pavimentação Em Vias M2 15.000
6.1.4 Projeto De Terraplanagem Em Vias M2 20.000
6.1.5 Projeto De Drenagem Em Vias M2 10.000
6.1.6 Projeto De Sinalização De Vias (Horizontais 

E Verticais)
M2

20.000

6.1.7 Projeto De Pavimentação Asfáltica Sobre 
Base Existente

M2
20.000

6.1.8 Projeto De Recuperação E Conservação De 
Estradas Vicinais

KM
30

7.0 INFRAESTRUTURA HÍDRICA
7.0.1 Projeto De Passagem Molhada UND 1
8.0 HORAS TÉCNICAS PARA SERVIÇOS 

EVENTUAIS (COM E N C /^ O S  
SOCIAIS)

HORAS

8.0.1 Engenheiro Ou Arquiteto Júnior HORAS 300
8.0.2 Engenheiro Ou Arquiteto PlençK''^^(/\' HORAS 300
Valor Global

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).______________, portador(a) da
carteira de Identidade n°.___________e CPF n °__________ , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
da licitação.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos Serviços objeto deste Edital e 
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo de contrato.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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Aos ........  dias do mês de ----------  de 2018, o MUNICÍPIO DE FORTIM, inscrito no CNPJ N°
41.563.628/0001-82, com sede à Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, CNPJ:
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2, através da Secretaria Municipal d e ___________________,
sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação 
das propostas apresentadas no CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 2008.01/2018-PMF/SRP para a inclusão
no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria, à fls............... do processo,
RESOLVEM: registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NA 
ÃREA DE TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 
HÍDRICOS, SANITÃRIOS E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO, JUVENTUDE DESPORTO E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIADADANIA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANO DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço global unitário, oferecido 
pela(s) empresa(s), cujas propostas para o LOTE n° .., foi classificada em 1° lugar o licitante vencedor
.................... , CNPJ n° .................. , com sede à ............... , CEP: ........ , Telefone n° (...) ..............  /
Telefax n° (....) ..... , representada pelo Senhor................ que entre si, justo e avançado a presente ata,
devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade CONCORRÊNCIA, conforme o Processo n° 
1508.01/2018-PMF pelas cláusulas e condições a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA NA ÁREA DE TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, 
PROJETOS ARQUITETÔNICOS, HÍDRICOS, SANITÁRIOS E CONSULTORIA TÉCNICA 
JUNTO AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÁO, JUVENTUDE DESPORTO E LAZER, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E CIADADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, de aeordo com as 
exigências estabelecidas no Edital, no Projeto Básico e nesta Minuta da Ata de Registro de
Preço, por um período de 12 meses.

CLAUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES:
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços.
b) Receber o SERVIÇO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fms de liquidação.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o serviço dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil dos SERVIÇOS a ser executado.
f) Assegurar-se do bom serviço, verificando sempre o atendimento aos Serviços/serviço.
g) Acompanhar e fiscalizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, por meio de seu servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE FORTIM.
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i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos.
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o serviço referentes ao 
objeto, quando necessário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA.
l) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
SERVIÇO dos ITENS, fixando prazo para sua correção.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da convocação.
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos Serviços, devendo constar nome 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada.
d) OS SERVIÇOS dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE FORTIM para a CONTRATADA do 
quantitativo mediante ordem de SERVIÇOS devidamente assinada pelo Secretário Responsável.
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE FORTIM encarregada de 
acompanhar o SERVIÇO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas.
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE FORTIM de forma clara, concisa 
e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do SERVIÇO a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no CONCORRÊNCIA.
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE FORTIM os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apij^sentar documentos referentes à ocorrência dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, para apreciação.
I) fornecer o objeto conforme especificações e preÇ istrados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor.
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de 
Pagamento.
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta “on line”, cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta -  Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas -  CEIS, cadastro este Criado pela 
Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 
2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência.
Subcláusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE FORTIM, Secretaria 
requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na 
fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago.
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços.
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CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema 
de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do SERVIÇO, a órgãos ou entidade que não 
tenha participado independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este SERVIÇO não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
Subcláusula Segunda- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os SERVIÇOS registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação 
específica para o SERVIÇO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
SERVIÇO em igualdade de condições.
Subcláusula Terceira - O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

k solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
r  fornecedores para o qual será emitido o pedido.

Subcláusula Quarta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de SERVIÇO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a SERVIÇO for de uma 
só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
SERVIÇO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Quinta: O limite máximo para os órgãos usuários da Ata de Registro de Preços não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados.

CLÁUSULA QUINTA -OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fms de utilização de 
forma correta;
5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, objetivando a obtenção 
das informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE cópia da respectiva nota de 

^ empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
"  efetivamente realizada; e

5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente Ata, informando a administração ^^.^UNICÍPIO DE FORTIM/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular.

CLAUSULA SEXTA - DA VIG ENCg^À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
SERVIÇOS registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
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e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fil 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o SERVIÇO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e 
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas.
Subcláusula Primeira -  As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 
poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 
Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1. Os preços registrados, a especificação dos SERVIÇOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta Anexo 1, bem como o anexo da 
presente ata.
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Eei nS 8.666, de 1993.

§ 1 - 0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos Serviços ou SERVIÇOS registrados, cabendo ao órgão 
gereneiador Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.

§ 2- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria Munieipal de Desenvolvimento Urbano deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
SERVIÇOS; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da conotação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA - DA VALIDAfíl^JpS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços^/uocumento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para FUTUROS SERVIÇOS, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE não será obrigada a contratar o SERVIÇO disposto na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de SERVIÇO em igualdade de condições. O 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA -  CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
10.1. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual 
será emitido o pedido.
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Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários (í?^g i 
emissão dos Pedidos de SERVIÇOS, cabendo aos mesmos todos os atos de administração juil 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a SERVIÇO for de uma 
só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
SERVIÇOS nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de SERVIÇO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado 
na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da SERVIÇO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de SERVIÇOS.
Subcláusula Quarta - O Pedido de SERVIÇO será formalizado por intermédio de;
a) Nota de empenho e autorização de SERVIÇO se o SERVIÇO for de uma só vez; ou Ata de Registro de 
Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fomecedor/prestador de Serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata, mesmo que a SERVIÇO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o SERVIÇO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente.
Subcláusula sexta - OS SERVIÇOS do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO:
Os ITENS serão:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de SERVIÇOS;
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações 
e conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
SERVIÇOS;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório.
Subciúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma 
da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
Subcláusula Segunda - Os ITENS deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditóri^ ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
a) Advertência; —
b) Multa de 0,5 % (meio por c^nto) ^  dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no EdiWl, a l/o  máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, recolhida no prazo máxiíno de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial dos SERVIÇOS, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade gue aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada 
ressarcir a MUNICÍPIO DE FORTIM pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea “d”. Referida penalidade é de competência do Município de /  
FORTIM.
f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
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ossuirtributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar nãc 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, 
será excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da 
Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa e do contraditório, quem;
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de SERVIÇOS ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste CONCORRÊNCIA.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas na condição anterior:
1- Pelos SERVIÇOS desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado dos SERVIÇOS rejeitado pela MUNICÍPIO DE FORTIM.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste CONCORRÊNCIA.
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea “g”, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea “g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de proeesso administrativo 
específico, assegurado o contraditório^l^pla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor in ^ s^ ^ ira d o  de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; /
b) Seu preço registrado se tornarvrtSmprovadamente, inexeqUível em função da elevação dos preços de 
mereado dos insumos que compõem o custo do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI da Lei n° 8.666/93;
Subcláusula Primeira -  Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao proeesso administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda -  A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata.
Subcláusula Terceira -  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no CONCORRÊNCIA para 
Registro de Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a Xll e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der eausa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subciáusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços.
Subciáusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publicação.
Subciáusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
16.1. OS SERVIÇOS decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos SERVIÇOS e de tudo dará 
ciência a MUNICÍPIO DE FORTIM, como também fiscalizar OS SERVIÇOS, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer quaisquer SERVIÇOS que esteja em desacordo com o presente 
CONCORRÊNCIA, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais 
alterações.
Subciáusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co- 
responsabilidade da MUNICÍPIO DE FORTIM ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 
8.666/93).
Subciáusula Segunda -  OS SERVIÇOS dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICÍPIO DE 
FORTIM e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS.
Snbcláusula Terceira - A execução dos SERVIÇOS deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse de pessoal qualificado integrante do quadro da
CONTRATADA.
Subciáusula Quarta - O prazo máximo para.^ÍTai^nto aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento da Ordem de SERVIÇOS.
Subciáusula Quinta -  A Ordem de SElWíÇOS deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
Subciáusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para 
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:
Subciáusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE FORTIM/CE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento.
Subciáusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação:
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a) atraso injustificado nos SERVIÇOS, bem como a sua paralisação sem justa causa é' 
comunicação a MUNICÍPIO DE FORTIM/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e 
que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 
habilitação.
Subcláusula Quarta -  A MUNICÍPIO DE FORTIM/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO:
20.1. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, 
nos termos do art. 15, § 2̂  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DOS CASOS OMISSOS:
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do CONCORRÊNCIA, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO:
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de FORTIM, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta FUNDação, conforme 
dispõe o artigo 60, da Lei n° 8.666/93.

FORTIM (CE), de de 2018.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR SECRETARIA DE

Ordenador de despesa
Gerenciador Secretaria de_________do

Registro de Preços
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE

(nome)
Responsável
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DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS
(nome)

Responsável

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
DADOS DA EMPRESA:

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)

CNPJ: CGF:

Fone/Fax: E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:

Nome: RG n°: CPF n°:

Cargo/Função: Fone:
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ANEXO I -  PLANILHA DOS PREÇOS REGISTRADOS

c
CO 
CO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL
1.0 SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES
1.1 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO SUBTOTAL

1.1.1 Levantamento Topográfico Planialtimétrico HAC 4
1.1.2 Levantamento Topográfico Em Vias KM 24
2.0 ESTUDOS GEOTÉCNICOS SUBTOTAL
2.1 Relatório Técnico UNID 8
2.2 Sondagem A Pá E Picareta UNID 10
2.3 Sondagem A Trado UNID 5
2.4 Sondagem A Percussão (Spt) UNID 2
2.5 Teste De Absorção UNID 5
2.6 Granulométrica Por Peneiramento ENSAIO 5
2.7 Limite De Liquidez ENSAIO 5
2.8 Limite De Plasticidade ENSAIO 5
2.9 Compactação Proctor Normal ENSAIO 5
2.10 CBR ENSAIO 5
3.0 PROJETOS ARQUITETÔNICOS
3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO EM 

EDIFICAÇÕES
SUBTOTAL

3.1.1 Levantamento Arquitetônico Edificações 
Existente Inclusive Desenho As Built-Planta 
Baixa, Fachadas, Cobert E Cortes.

M2
20.000

3.1.2 Projeto Arquitetônico-Projeto Básico M2 1.000
3.1.3 Projeto Arquitetônico-Projeto Executivo M2 1.000
3.1.4 Urbanismo De Vias, Praças E Quadras M2 4.000
4.0 PROJETOS DE ENGENHARIA 

EDIFICAÇÕES
4.1 Hidro-Sanitário E Aguas Pluviais M2 2.000
4.2 Instalações Prediais Elétricas E 

Luminotécnico
M2

1.000

4.3 Sca (Sist. De Combate A Incêndio) M2 1.000
4.4 Spda (Sistema De Proteção Descarga 

Atmosféricas)
M2

2.000

4.5 Calculo Estrutural Em Concreto Armado- 
M2

M2 500

5 PROJETO DE ENGENHARIA- 
SANEAMENTO BÁSICO

5.1 SISTEMA DE ABASTECIMENTO ^  
ÁGUA (

5.1.1 Captação Até 301-S ^ UND 1
5.1.2 Adutora Até 301-S UND 5
5.1.3 Estação Elevatórias Até 301-S UND 1
5.1.4 Reservatórios Apoiados Até 100m3 UND 1
5.1.5 Reservatórios Elevados Até 50 M3 UND 1
5.1.6 Estação De Tratamento De Água-Eta UND 1
5.1.7 Estação De Tratamento De Resíduos 

Gerados (Etrg)
UND

1

5.1.8 Rede De Distribuição UND 12
5.1.9 Projeto Elétrico Und 1
6.0 PROJETO DE ENGENHARIA- 

INFRAESTRUTURA URBANA E 
VIÁRIA

SUBTOTAL

6.1 INFRAESTRUTURA URBANA
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______________________ _
6.1.1 Terraplanagem E Áreas M2 4.000
6.1.2 Projetos Geométricos Em Vias M2 15.000
6.1.3 Projeto De Pavimentação Em Vias M2 15.000
6.1.4 Projeto De Terraplanagem Em Vias M2 20.000
6.1.5 Projeto De Drenagem Em Vias M2 10.000
6.1.6 Projeto De Sinalização De Vias (Horizontais 

E Verticais)
M2

20.000

6.1.7 Projeto De Pavimentação Asfáltica Sobre 
Base Existente

M2
20.000

6.1.8 Projeto De Recuperação E Conservação De 
Estradas Vicinais

KM
30

7.0 INFRAESTRUTURA HÍDRICA
7.0.1 Projeto De Passagem Molhada UND 1
8.0 HORAS TÉCNICAS PARA SERVIÇOS 

EVENTUAIS (COM ENCARGOS 
SOCIAIS)

HORAS

8.0.1 Engenheiro Ou Arquiteto Júnior HORAS 300
8.0.2 Engenheiro Ou Arquiteto Pleno HORAS 300
Valor Global
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ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO

V t- «-/
O ‘' / J

Termo de Contrato n°._
Proc. Administrativo n°.
Edital Licitação n°____
Modalidade:

O Município de
n"

TERMO DE CONTRATO N" __________ QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
___________, COM A _________________, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

através da Secretaria de neste ato representado pelo respectivo Secretário(a) Sr(a).
, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

__  com endereço à _________________ em ________________, Estado do
inscrito no CNPJ sob o n° , representada por

portador(a) do CPF n°_____________, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA n° ______ /̂2018, Processo n° _______ I20\%, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUND AMENT AÇAO LEGAL
1.1- FUNDamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA n° na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 - 0  presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA NA ÃREA DE TOPOGRAFIA, INFRAESTRUTURA URBANA, PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS, HÍDRICOS, SANITÃRIOS E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE DESPORTO E LAZER, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 
CIADADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE DEZENVOLVIMENTO E URBANO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme especificações em anexos do edital, conforme especificações 
na proposta de preços da CONTRATADA, ptoe integrante deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR^^Ç^URAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CCWTRj^ADA, pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ __________________ ( v__ ^ ______________), perfazendo o valor global estimado de
R$__________________(_________________ ).
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n“ 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos Serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de__________, até o 10°
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos Serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos Serviços.
4.2- A fatura constará dos Serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição;
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria d e __________, o pagamento será efetuado até o 3
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente dá 
Prefeitura Municipal de FORTlM-CE.
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXI
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais po3erão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d’'
8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° n° 
0601.15.122.0002.2.006 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, n° 
0904.08.122.0002.2.018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social Trabalho e 
Cidadania, n° 1601.12.122.0002.2.040-Manutenção das Atividades da Secretaria municipal de Educação, 
Juventude Desporto e Lazer e n° 1001.10.122.0002.2.022 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde, elemento de despesa n° 33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica, oriundos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1- Os Serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2018, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de__________ da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria d e_____ , até 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Si^retaria de ______________da Prefeitura Municipal de
FORTlM-CE, não serão considerados como i^í^mplemento contratual.

CONTRATADA
ção do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ
9.1. Dentre outras, inerentes à fiel e 
das seguintes obrigações:
9.2. Efetuar os Serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, 
bem como do Edital e seus Anexos;
9.3. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela CONTRATANTE;
9.4. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
9.5. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros 
por este constituído;
9.6. Atender prontamente todas as solicitações do Setor da Secretaria responsável previstas no Edital,̂  
neste Projeto Básico e outras estabelecidas no Contrato
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9.7. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e 
Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para execu^ 
Projeto;
9.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão 
estar inclusos no preço total da proposta;
9.8.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos Serviços executados, especialmente 
aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizado.
9.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Setor da Secretaria Responsável ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 
da Lei n° 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou 
financeiros da planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA;
9.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Projeto Básico (art. 71 da Lei n° 8.666/1993), e ainda os encargos decorrentes 
da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para execução dos Serviços contatados;
9.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários;
9.12. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
9.13. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de Serviços com empresa que contrate 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juizes 
vinculados ao respectivo Tribunal CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das 
hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, 
pela omissão;
9.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993;
9.14.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pelo Setor da Secretaria Responsável para regularizar a situação, sob pena de rescisão do 
Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Projeto Básico, no Instrumento do Contrato e na 
Lei.
9.15. Manter sempre atualizados os seus dqdos cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso ^aÍQnodificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço 
físico, sob pena de infração contratual;
9.16. Declarar expressamente que plaUHjfias orçamentárias estão em compatibilidade com os 
quantitativos e os custos constantes dasref^das planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia 
e os custos do SINAPI ou do previsto ncjTíft. 2°, da Resolução 114, do CNJ;
9.17. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso -  02(dois) jogos de 
cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - 
em formato “.doc” ou “.pdf’ (textos) e “.dwg” (desenhos);
9.18. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Projeto Básico e outras previstas no 
contrato;
9.19. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:
10.1. Nomear Ol(um) Gestor e 01 (um)Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalizaçâ®^do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo | 
observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Projeto Básico;
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10.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos Serviços, recusado t  
sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidasMíeste 
Projeto Básico, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;
10.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do sistema, 
troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser alimentados pelo novo sistema;
10.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
Serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 
estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, para que sejam tomadas as 
providências com relação a quaisquer irregularidades;
10.6. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos Serviços correspondentes, no prazo e 
forma ajustados neste Projeto Básico e no Contrato respectivo;
10.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive 
aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da 
Informação da CONTRATANTE;
10.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais 
onde serão prestados os Serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das 
pessoas;
Cumprir as demais obrigações constantes deste Projeto Básico, do instrumento convocatório e outras 
imposições previstas no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções;
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério Secretaria d e ________d e _________ -CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
Secretaria de _________ de _________-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS R^SI^EÒES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
Xll do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
houver sofrido;
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12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas nc 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTIM-
CE.
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria d e ________d e _________ -CE, e encaminhados à
Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais.

-CE, de de 2018.

Seeretario(a) de

CONTRATANTE

Representante
Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.

Nome:
CPF/MF:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n -  40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da 
lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

(NOMINA E QUALIFICA Q FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fms de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos Serviços a serem ofertados 
no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital.

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fms de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

(NOMINA E OUAEIFICA O FORNECEDQRL DECLARA, para os devidos fms de direito,
especialmente para fms de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do 
Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2018.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



GOVERNO MUNICIPAL DE

^ B T I A Æ
ANEXO - VI - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

i

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°_ 
legal, o(a) Sr(a)_______________________

,por intermédio de seu representante 
, portado(a) da Carteira de Identidade

e CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06.

-CE, de de 2018.

(Representante Legal)
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